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RELATOR: VEREADOR MARIO CARLOS AMBROSIM.

RELATÓRIO:

Através do ofício PMCC n® 170/201?, o Excelentíssimo Senhor
Prefeito Municipal de Conceição do Castelo-ES, encaminhou a este
Poder Legislativo o Projeto de Lei n.o 074/2019, o qual foi lido no
expediente da Sessão Ordinária do dia 22^0/2019 e encaminhado
nesta mesma data à esta Comissão de Finanças, Economia,
Orçamento e Tomada de Contas, para ser examinada e receber
parecer, conforme estabelece o Regimento Interno deste Poder
Legislativo.

O Senhor Presidente, Vereador CLOVIS DA SILVA VARGAS,,
na conformidade do disposto no inciso XIII, do artigo 49, do
Regimento Interno, designou a mim Vereador MARIO CARLOS
AMBROSIM, para relatara presente matéria.

É o relatório.

PARECER DO RELATOR:

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Conceição do
Castelo encaminhou o Projeto de Lei acima indicado, solicitando
autorização legislativa para promover alteração de anexos da Lei de
Diretrizes Orçamentária para o exercido fianceiro de 2020.

A Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício fianceiro de
2020 que se refere o autor é a Lei n^ 2.092/2019.

O autor da matéria justifica dizento que: "A Lei Municipal que
aprovou a Lei de Diretrizes Orçamentária e estabeleceu as Metas
Fiscais e Prioridades para o exercício de 2020, com a elaboração da
Proposta Orçamentária Anual necessitou de ter a Previsão de
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